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Atos do Poder Legislativo
.

<!ID596372-1> LEI No- 10.691, DE 18 DE JUNHO DE 2003

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de
R$ 675.827.380,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de
14 de janeiro de 2003), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial
no valor de R$ 675.827.380,00 (seiscentos e setenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e sete mil,
trezentos e oitenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei, sendo R$ 78.787.035,00 (setenta
e oito milhões, setecentos e oitenta e sete mil, trinta e cinco reais) da Reserva de Contingência.

Art. 3o- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os recursos de que trata esta Lei, inclusive
entre Órgãos e Poderes, desde que para atender a despesas com pessoal e encargos sociais da União.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

<!ID596372-2>

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA-
CAO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODU-
TO 

S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 334.814.244 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0462 CONCESSAO DE VANTAGEM PECUNIA-
RIA INDIVIDUAL AOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS INATIVOS E DOS
P E N S I O N I S TA S 

334.814.244

09 272 0089 0462 0001 CONCESSAO DE VANTAGEM PECU-
NIARIA INDIVIDUAL AOS SERVIDO-
RES PUBLICOS FEDERAIS INATIVOS
E DOS PENSIONISTAS - NACIONAL

334.814.244 

S 1 1 90 0 100 18.417.175 

S 1 1 90 0 153 316.397.069 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 341.013.136 

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 0460 CONCESSAO DE VANTAGEM PECUNIA-
RIA INDIVIDUAL AOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS ATIVOS

341.013.136

04 122 0750 0460 0001 CONCESSAO DE VANTAGEM PECU-
NIARIA INDIVIDUAL AOS SERVIDO-
RES PUBLICOS FEDERAIS ATIVOS -
NACIONAL

341.013.136 

F 1 1 90 0 100 341.013.136 

TOTAL - FISCAL 341.013.136 

TOTAL - SEGURIDADE 334.814.244 

TOTAL - GERAL 675.827.380 

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 316.397.069 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0711 REVISAO GERAL DA REMUNERACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS INATIVOS
E DOS PENSIONISTAS

316.397.069 
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<!ID596372-1> LEI No- 10.691, DE 18 DE JUNHO DE 2003

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de
R$ 675.827.380,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de
14 de janeiro de 2003), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial
no valor de R$ 675.827.380,00 (seiscentos e setenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e sete mil,
trezentos e oitenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei, sendo R$ 78.787.035,00 (setenta
e oito milhões, setecentos e oitenta e sete mil, trinta e cinco reais) da Reserva de Contingência.

Art. 3o- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os recursos de que trata esta Lei, inclusive
entre Órgãos e Poderes, desde que para atender a despesas com pessoal e encargos sociais da União.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

<!ID596372-2>

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA-
CAO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODU-
TO 

S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 334.814.244 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0462 CONCESSAO DE VANTAGEM PECUNIA-
RIA INDIVIDUAL AOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS INATIVOS E DOS
P E N S I O N I S TA S 

334.814.244

09 272 0089 0462 0001 CONCESSAO DE VANTAGEM PECU-
NIARIA INDIVIDUAL AOS SERVIDO-
RES PUBLICOS FEDERAIS INATIVOS
E DOS PENSIONISTAS - NACIONAL

334.814.244 

S 1 1 90 0 100 18.417.175 

S 1 1 90 0 153 316.397.069 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 341.013.136 

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 0460 CONCESSAO DE VANTAGEM PECUNIA-
RIA INDIVIDUAL AOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS ATIVOS

341.013.136

04 122 0750 0460 0001 CONCESSAO DE VANTAGEM PECU-
NIARIA INDIVIDUAL AOS SERVIDO-
RES PUBLICOS FEDERAIS ATIVOS -
NACIONAL

341.013.136 

F 1 1 90 0 100 341.013.136 

TOTAL - FISCAL 341.013.136 

TOTAL - SEGURIDADE 334.814.244 

TOTAL - GERAL 675.827.380 

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 316.397.069 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0711 REVISAO GERAL DA REMUNERACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS INATIVOS
E DOS PENSIONISTAS

316.397.069 



Nº 117, sexta-feira, 20 de junho de 2003 1 3ISSN 1677-7042

<!ID596373-0> LEI No- 10.692, DE 18 DE JUNHO DE 2003

Altera o Quadro VI da Lei no- 10.640, de 14
de janeiro de 2003.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinteLei:

Art. 1o- Fica incluído no Quadro VI da Lei no- 10.640, de 14
de janeiro de 2003, o seguinte item:

“5 - Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e
Ministério Público da União.

Limite de R$ 675.827.380,00 destinados à conces-
são de Vantagem Pecuniária Individual aos servidores pú-
blicos federais ativos e inativos e aos pensionistas.”

Art. 2o- A alínea "f" do inciso II do item 4 do Quadro VI da
Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“f ) Seguridade Social, até 4.800 vagas; e”.

Art. 3o- As despesas decorrentes da autorização incluídas na
forma do art. 1o-, limitadas ao montante de R$ 675.827.380,00 (seis-
centos e sessenta e cinco milhões, oitocentos e vinte sete mil, tre-
zentos e oitenta reais), correrão à conta das dotações orçamentárias
suplementadas em crédito adicional específico.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Pará - CDP de R$ 124.437.527,80 (cento e vinte e
quatro milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, quinhentos e vinte e
sete reais e oitenta centavos) para R$ 127.502.699,30 (cento e vinte e
sete milhões, quinhentos e dois mil, seiscentos e noventa e nove reais
e trinta centavos), mediante a incorporação de créditos da União, no
valor de R$ 3.065.171,50 (três milhões, sessenta e cinco mil, cento e
setenta e um reais e cinqüenta centavos).

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Bernard Appy
Anderson Adauto Pereira

<!ID596371-0> DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2003

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Rio Grande do Norte
- CODERN.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 4o- do Decreto-Lei no- 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN de R$
100.307.945,75 (cem milhões, trezentos e sete mil, novecentos e
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) para R$
115.179.002,91 (cento e quinze milhões, cento e setenta e nove mil,
dois reais e noventa e um centavos).

Art. 2o- Fica a União autorizada a subscrever ações no valor
de R$ 14.870.634,56 (quatorze milhões, oitocentos e setenta mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), me-
diante a utilização de créditos da União, decorrentes de adiantamentos
de recursos orçamentários recebidos para investimentos, atualizados
até 31 de dezembro de 2002.

Art. 3o- Fica a União autorizada a subscrever ações até o
valor de R$ 422,60 (quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta
centavos), caso os acionistas minoritários não exerçam o seu direito
de preferência dentro do prazo legal.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Bernard Appy
Anderson Adauto Pereira

<!ID596374-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 265, de 18 de junho de 2003. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
no- 10.691, de 18 de junho de 2003.

No- 266, de 18 de junho de 2003. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
no- 10.692, de 18 de junho de 2003.

<!ID596369-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 294, de 16 de junho de 2003. Sobrevôo e pousos no território
nacional, de uma aeronave C-130, petercente à Força Aérea dos
Estados Unidos, em missão de transporte de carga, para cumprir a
seguinte programação de vôo:

dia 20 de junho de 2003 - ingressará no território nacional, pro-
cedente de San Juan, Porto Rico, e pousará em Manaus, de onde
decolará no dia 21 seguinte, com destino a El Palomar, Argentina;

dia 22 de junho de 2003 - ingressará no território nacional, pro-
cedente de El Palomar, e pousará em Manaus, de onde decolará no
dia 23 seguinte, com destino a San Juan.

No- 298, de 17 de junho de 2003. Sobrevôo no território nacional, no
dia 23 de junho de 2003, de uma aeronave C-5, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos, em missão de transporte de carga, pro-
cedente de San Juan, Porto Rico, com destino a Assunção, Paraguai.
No dia 24 seguinte, a aeronave sobrevoará novamente o território
nacional, com destino a San Juan.

No- 299, de 17 de junho de 2003. Sobrevôo no território nacional, no
dia 29 de junho de 2003, de uma aeronave B-757-700, pertencente à
Força Aérea da África do Sul, em missão de transporte do Presidente
daquele País, procedente da Ilha de Ascenção, do Reino Unido e
realizará pouso em Recife, de onde decolará, no mesmo dia, com
destino a Kingston, Jamaica. No dia 3 de julho de 2003, a aeronave
ingressará novamente no território nacional, com novo pouso em
Recife e seguirá com destino a Cape Town, África do Sul.
Autorizo. Em 18 de junho de 2003

No- 303, de 18 de junho de 2003. Sobrevôo e pouso no território
nacional de uma aeronave C-130, pertencente à Força Aérea dos
Estados Unidos da América, em missão de transporte de carga, para
cumprir a seguinte programação, no mês de junho de 2003:

dia 20 - ingressará no território nacional, procedente de San Juan,
Porto Rico, e pousará em Manaus;

dia 21 - decolará de Manaus, com destino a Buenos Aires, Argentina;

09 272 0089 0711 0001 REVISAO GERAL DA REMUNERACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS INATI-
VOS E DOS PENSIONISTAS - NACIONAL

316.397.069 

S 1 1 90 0 153 316.397.069 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 280.643.276 

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 0563 REVISAO GERAL DA REMUNERACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ATIVOS

280.643.276 

04 122 0750 0563 0001 REVISAO GERAL DA REMUNERACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ATIVOS
- NACIONAL

280.643.276 

F 1 1 90 0 100 280.643.276 

TOTAL - FISCAL 280.643.276 

TOTAL - SEGURIDADE 316.397.069 

TOTAL - GERAL 597.040.345 

<!ID596372-3>

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 78.787.035 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 78.787.035 
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 78.787.035 

F 9 0 99 0 100 78.787.035 

TOTAL - FISCAL 78.787.035 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 78.787.035 

<!ID596363-0>RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 4.752, DE 17 DE JUNHO DE 2003
(Publicado no Diário Oficial de 18 de junho de 2003, Seção 1)

Na página 5, 3a- coluna, nas assinaturas, leia-se: José Alencar
Gomes da Silva, Bernard Appy e José Graziano da Silva.

<!ID596370-0> DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2003

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Pará - CDP.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4o- do Decreto-Lei no- 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.
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